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Municipal de ltainópolis - PI 
Av. T ibério Nunes, s/nº - Ccntro 
Ita inópo lis - PI CEP: 64.565-000 

CN PJ : 23.625.429/000 1-70 

PRIMEIRO TERZ.10 ADITIVO 
CONTRATO D E DISPENSA ?r 005/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N"' 003 / 2 025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/202!5 

PRI.MEIRO TERMO ADIT IVO AO CONTRATO OlS PENSA N • 0 05/20 26, 
ORJGINADO DA DISPENS A N • 003 / 2 025, QUE ENTRE 5 1 CELEBRAM O 
CAMARA. MUNICIPAL DE lTAlNÓPOLlS E A EMPRESA V 3 S ERVICOS E 
SISTEMAS LTOA, INSCRITA NO CNPJ 43.636.254/0001-0 3, T ENDO POR 
OBJETO A .. CONTRATAÇÃO D E E MPRESA ESPEClALIZADA PARA A 
IMPLE M E NTAÇÃO, SUPORTE E TREINAME NTO D E UM AVANÇ ADO 
SISTEMA D E GESTÃO, VISANDO PROPORCIONAR UMA ADMINIS TRAÇÃO 
E FICIENTE E PRECISA DO PROCESS O DE ABASTECIM .E NTO, 
OTIMIZANDO A GESTÃO DOS RECURSOS RELACIONA.DOS AO 
COMBUSTfvEL E M ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÁMAR.A 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITAINÔPOLIS - PI". 

A CÂ.MARA. MUNICIPAL DE VEREADORES DE JTAINÓPOLI S - PI , pessoa j u ríd ico de 
direito Pü.blico, com sede na Avenida Tibl::rio Nunet:., t:./nª - Centro, ltai n ópo lis-Pl, 
inseriu. no CNPJ: 23.62S.q29 / 00U J-70, neste a to r-epr-cscntado pe lo Pn:::.idc:nte , o S r-. 
S A.NOEOY M ARIO DA ROCHA . b rusilc iro, cu::.udo, vcrc:udur , inscrito no CPF: 
'151.3 16 .943-53 e RO 3 2 .533.256-3 SSP/S P , residente e domic iliodo nn Locolidade 
T rapia , Zona Rural do M unicípio d e I t.ain6polis - P I, no uso da compet~ncin que lhe fo i 
a tri buida regime n taltncn tc, e, e m sequ ência, d esignad o simplesmente: C O NTRATANTE 
e, de outro lod o o. empresa V3 S E RVICOS E S ISTE MAS L T DA - ME, empresa com 
sede e ÍOl'"O nn cidade de Jtainópolis • PI, situado na Ruo. Valentim Dnntas, 130 , Bo.i r rn 
Cen t ro, inscrito. no CNPJ sob o n• 43.636.254/0001 · 03 , nes1c o. to rcprcsentadn pelo 
&cu aõcio a dmin istrador , o Sr. EXPEDITO RIBEIRO CAMPOS NE TO, brnsilc:i.l'"O, 
solteiro, empresário, port..ado r do C PF n º 004 .909.443-29 e RO n " :2.878.918 SSP-PI , 
residen te e domic iliado na cidudc d e llainó poli.s - PI, dorcwn nte denominada 
CONTRATADA, li:m. enlrc si , justo e avençod o e resolve m , de com u m n cordo, pelo 
presente T E RMO ADITIVO no CONTRATO D E DISPE NSA N"" 003 / 2 0 25, originado do. 
DIS PENSA 003 /202 5 inAtn..1fdo no Procc:.i:iU l\dmin is trntivo N " 003/20 2 5 por força d o 
pr-cscntc in s trumento, sujcitu.ndu-::.c: u::. po.rtes Ó$ norm:u;. dil:.(:lpli n nrcs do An. 74. 
Inciso Ili , da Lei 14.133/2021 e sua:, a ltcn:tÇÕé8. e fliA 11.cguintcs cb\usul:, A: 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO: 
1 . 1 o p rc s en1c Termo Ad.1Uvo tem como obj e to o PRORROGAÇ ÃO du v ibê nciu do 
pr-a7.o contrato primitivo firmudo <:: nlfC n o partes . 

C LÁUSUL S UNDA • DOS PRAZ O 
2 . 1 Por m otivo de expiroçti o e.ln VIGt NC IA DO PRAZO cio conlrnto p rimiuvo , lirmado 
e ntre us purtcs cm 30/01/2 025. ílndnndo crn 30/0 l / 2 0 2G, rç~ulvem d e comum 
ucordo , CONTRATANTE e CONTRATA.DA, ulh:rur o pnizo por mnis 1 1 (o n.z.e) m.c s c a . 

CLAUSULA TERÇEIRA . DA VIGC NC IA DA PRORRQQAÇ,\O 

Municipal de Jtainópolis - PI 
Av. TihCrio Nunes, s/ 11" - Centro 
ll ;1i 116polis - PI CEI': 64.5<,5-00U 

CN l'J : 23. r,25.429/000 1-70 

3 · 1 Pcl? presen te term o ad itivo ficn pro rrogado II v ige n ci:;i d o Cont rnto, cm 
confor m idnde corn n Cll\ u s u la Tcn:::e im d o Contrato Primitivo, find a ndo crn 
31/12/202 6 . 

3 .2 Ficn o ltemdo o prazo n ntcrior de 30 d e janeiro de 2026 para 31 d e de z embr o 
de 2 026, n.lcon çndos por este TERMO ADITIVO. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4 . 1. Os rccu r-15,0s financeiros para o nd implcmento do contrato serâ o por c ontn do 
Orcnmcnto Geral da Cnmnra, no elem ento de d e s pes n 33.90.39 - outros serviços de 
ter ceiros pessoa juridicn. 

4 , 2 . A despesa p ara o cxer-cicio subseqüente ser-li alocndn o, dotoçõo orçamcntii.ria 
p r e vis to pi, r-a a te n dimento dessa finalidade, n se r co n s ignada à CONTKATA NTE, n a Lei 
Orçam entário. Anual . 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO L E G A L 
5.1. O presente termo de ad itivo decorre de a utorização do Presidente e enc ontro 
amparo legal no a.rt. 107, a mbos constantes dn Lei Fedem! n º 14 . 133/ 11 - Novn Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6 , 1 . Ao d emais c lilusulas contrat uais ficam RATIFICADAS e m todos os seus termos , 
perman ecendo inalteradas . E por- estarem assim j u stos, con t ra tados e con co rda ntes 
com tod as as cláusulas e con<liçucs ora ajustad:\s, ns partes assinam o prese nte 
Termo Aditivo de Contrato Acl m inistrntivo, q ue C fe ito c m vias de igual lcor. na 
presença d e tcs:lemunhns ;nstntmentn.is , que ta mbêm assinam, de\·endo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenc inr a publicação, n o. Imprensa Oftci:"1 , do 
extrato do te nno aditivo ao contrnto, n teor- do artigo 94, inciso li , c artigo 176, ambos 
da Lei n • 14. 133/2021 , tudo p a r a que o ato produza scusjuridicos e legais efe itos . 

ltainópolis - PJ, 22 de janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 

NOME, ___________________ _ 

CPF: 

NOME, ______________ _ _____ _ 

CPF: 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO DE DISPENSA N' 005 /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2025 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇAO DA 

VJOtNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, POR MOTIVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE À 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLEMENTAÇÃO, 

SUPORTE E TREINAMENTO DE UM AVANÇADO SISTEMA DE GESTÃO, VISANDO 

PROPORCIONAR UMA ADMINISTRAÇÃO EFICIENTE E PRECISA DO PROCESSO DE 

ABASTECIMENTO, OTIMIZANDO A GESTAO DOS RECURSOS RELACIONADOS AO 

COMBUSTIVEL EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÃMARJ\ MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNJCIPIO DE: ITAINÔPOLIS - PJ". 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE JTAINÔPOLIS/ PI 

CONTRATADA: V3 SERVICOS E SISTEMAS LTDA , CNl'J: 43.636.254 / 000 1-03. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE: DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO F.: NOS DEMAIS PRINCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRt\TIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUJLIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇOES MAIS VANTAJOSAS P,\RA A ADMINISTRAÇÃO, 

NÃO HAVENDO QUAISQUER ACR~SCIMOS DE VALORES OU CONDJÇOES CORRELATAS 

EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 DA 

J.El N.• 14. 133/202 1 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES. 

FONTE DE RECURSOS: ORCAMENTO GERAL DA CAMARA. 

VIGt NCIA DO CONTRATO, POR MAIS 12 {DOZEI MESES, FINDANDO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2026, ALCANÇADOS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADJTIVO AO CONTRATO: 22/01/2026. 

;5dv-~~ / . J'?~,:;,. ' . \J 
CAMARA MU CIPAL DE ITAINÓPOLlS 

SANO Y MARJO DA ROCHA 
PRE SIDENTE 

ID: DF6BB9DD3E094 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÜBAS DO PIAUI 
AV.FCLINTO TOMAZ PORTCLA 
01 61:> ll1 71flOl)l . :,o EM...-Clcio· 7025 

DECRETO N º 43 , DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N .348 

Abre no orçnmento vigente crédito adicional suplementar e da outras prnvidênda.<• 

u~:cK~:TA : 

ArL.i.go lo . Fic<1 u.bvrt.o no or,;-<1m1:nt.o vi9vnL~ . um cri::dit.o ..adl.c.i.on-11 lh.l imporl.anc.i...i dv 
R.$41!> . l.t!>l , !)4!> tU::ttri.buldo!i cl!j :.Je9uint~:;1 dutocõe:;, : 

Suplementação ( + ) 

Supe rá vit Fina n ceiro 

02 04 02 Sec. Educaçao - Fundo Vol. M19',1eno 

520 12.3&1 .00115.2026.0000 Cn1lno Reguia, 
M.lm.ionçõo do FUN OEB Adm1nl&lri:U1VO 

3.1.90. 11 .00 V CNCIM CNTOS C VANTAG CNS FIXAS• PCSSOAL C IVIL 
540 Tr..,"5 fe~nelaa do r-uNOC D • Impostos e Tran1fer6nc1..,, de lmpoaloa 
999 000 Não 1,0 ap11c.:i 

!52 1 12.361 001& 202& 0000 En$lno Reguler 

Manucenç!l,o do r UNDCO Admlt1l1 tra11vo 
3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANT AGENS FIXAS - P ESSOAL C IVIL 
541 Tronsfcr~nçiDs do FUNDES - Complt.-mcntoc;OO do Unltlo - VAA F 
'399 000 N ão se aplica 

522 12.361 .0016.2026.0000 Enstl'IO Reguiar 
Manulenç..\odo FUN DES A dmlnl1&lrabvo 

3.1.90. 11.00 VE NCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 
5-12 TrAn,;fftrt,nci;ia do FU NDES - ComplemAOl,tÇ,,\o a;i, Urn.\o • VAAT 
999 000 N :\r">Rn:lpliC'-'l 

523 12.361 .0016.2026.0000 Cristno l<~ular 

Manuumçlo do FUN OCO Admlnlsvativo 
3.3.90.39.00 OUTROS SCRVIÇOS DC: TCRCCIROS • PCSSOA JURlOICA 
5-43 Transle r6nelos do F'UNOEB • Complement1ti:;l'o da Unllo • VAAR 
~ 000 Não u aplica 

4 75.161 , 5 6 

4 14.7 19.56 
FR.: 2 540 OI 

10 4 24 .!56 
F'R :> MI 01 

25.207.04 
F.R.: 2 5-42 01 

24.8 10.40 
2 543 01 

/\rt:igo .!o.- O crédit:o <.1bcrto no. t ormo. do ..-rtigó o.ntcri,::,r :J:Cró. coberto com cccur:J:O:J: 
pcovunJ.unte:1 dlal : 

Supcrávit Financeiro: 475.161 , 5 6 
Arti..lJ0 .io.- F:nte- dr-cri>to r-ntr-a Pm vi9or n.;i cl.;ita dP nu~, r,util1caç.t\o. 

ANDRESSA MARIA LEA.l OE SOU SA 
í'REFEITA MUNICll"'AL 

03908764378 

JOSE PAULO OE ARAUJO FERNANDES 
SECRETÁRIO MUNIC IPAL DE F INANÇAS 

CARAUB~-1~&\!¾fl,embro de 2025 

ANORESSA MARIA LEAL OE SOUSA 

Prefeita Municipal 

O RIANO l"'INTO DE ARAUJO 
CONTADOR 

286.912.883-53 
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ID: 53760E1 E239F4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 
AV.FELINTO TOMAZ PORTELA 
01 n1:> fl17/0001 -::>n E~o,c(eiO· 2025 

DECRETO Nº 44 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025 • LEI N.348 

Abre no orçamento vigente crédito ndicionnl suplementar e da outras provklêndas 

DF:C:RF.TA , 

A t. L.1.yu 1:.> . - ~·.1.1:<.1 ..i.Uc .1. Lu uu u .1. 1,:..imcn Lu \/.Ll,ll! ll LU , u:n 1,,: .1. cl.i.1.Lu ,J. Ü J.C.:.LUl h..11 11<,L .l.ll!J.)U t. L,.11 n.:.1...i l.lL' 
RS4 . 'IOO . JU distribuidos as seguintes dot,;u;ões : 

S upleme ntação ( +) 4 . 7 00 ,30 

Anulaçã o 

01 01 01 CAMAAA MUNICIPAL 

01 .031 0001 .1001.0000 CrlC.3rflOS L&gl&la1t-,,o 146,82 
RelOfma • Ampl. ela Ctmara Municll)al > 500 00 

4.4 Q0.51 .00 OOAAS C INSTALA.ÇôCS 
SOO RCCl.l~I não Vlncu!AdOI 00 lmpo1101 
999 000 N.l'ao H ap1,ca 

01.031 0001 . 1001 0000 EtlCIIIVOO L1,,g1:,lubvu 704,00 

Reforma e Ampl. da C!mara Mufflel1>11I 
4 490 5 1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 R uc,.,or1Kr.:1 n(k, VincoJIYÓO!I 00 l"'DQ::11~ 
Q99 000 Nêo .. aplka 

01 .0:11 .0001 .1001 .oooo C~rgoe. Leglslativo 1.157 ,43 
Rel0<ma e Ampt da CAm11ra Munoetp&J FR 1 500 00 

4 ,4 i0.51 ,00 OOAAS C INSTA.l.AÇÔCS 
tiOO Reeurl05 não Vioc:uladoli de lmPQ6to, 
W9 000 NAo 11e apl>ea 

0!.031 .0001.1001.0000 EACergos Leglslalivo 1.284,15 
Reforma e Ampl. eia Cámara Munlclp.al FR , 1 500 00 

4,4.00.51.00 OBRAS E INSTALACôES 
500 R:11eurso, nêo Vioc:u!ado!I de lmpo,tos 
~ 000 NIio H •l)llai 

OI 031 0001 1001 0000 Ef1Wl(IOS I.O(ll$1f!tivo 1407,90 
Rul,;,,mo u AmµI oJo Cllm,,.,, Murno,;opol F.R.: 1 500 00 

4 4 90 51 00 O8RAS E !NSTAl.ACÕES 
500 Rt.'(;UrOO'J r,;'.'iti Vuw::uiao:kn 00 lm110 • .,;ti:r.; 
999 000 Não se 1111)1\al 

Artigo ?o .- o cródi.to ,.,,b('rtn n,.,, foi-m.J do artigo anterior C('i·,!i colx>rt<'.> com recure.o,; 
provf'>nient tu, d!-! : 

Anulação: 

01 01 01 CAMARA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 
AV.FELINTO TOMAZ PORTELA 
01 .612.617/0001·20 Exer<:ício: 2025 

DECRETO Nº 44 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025 • LEI N .348 

01 01 OI CAMARA MUNICIPAL 

'º 

Ot .031.C)OOl , 1002.0000 Encargos LeglslohYO 
Aquisição do Equip. po,o cama,a 

4.4.SI0. 52,00 COUIPAMC.NTO!i C MATCRIAL PCRMANCNTC 
500 R&eur&O& nló Vll'ICUl&dO& d& IMl)Mlól 
9'J'J 000 NO<>$<;, ( 11)11(:.(J 

01 .031 .0001.2001.0000 Encargos LoglslatlYo 

3.1 .SI0.11 ,00 
500 
roo ooo 

Admlnlstraçlo Geral da Cêmara Munlclpal 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL 
Racul'$0& não Vinculados do lmpoa~ 
NAosutiplicu 

01 .031 .0001 .2001.oooo Encargo& Legl&tatiYo 
Admini&tr~ G&tal d.'I C.\mara Munielpal 

3 .300 3000 MAlERIAL 01!; CONSUMO 
500 ROC\Jl'S09 11tlo V1ncul~ tlo lml,ltNlo!I 
~ 000 NAoaeapllca 

01 031 000 1 2001 0000 ErlCl.líQOGloO~kohvu 
AoJ1ni11islmçllo G(:rnl du ca,nuru Munic:ipul 

3.3.SI0.35.00 SCRVIÇOS OE CONSULTORIA 
500 Reeuraoa nAO Vlnculad0I de Impostos 
999 ooo N;)osoupllCil 

Ol .031 .0001,2001 .0000 Encargos LeglslotlYo 
Admlniairac;.lo G«al da Cêmara Munlcip,11 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T ERCEIROS· PESSOA FISICA 
500 Rocur50S não Vinculados do lmp0:;tos 
Q99 000 Não se •pllea 

Anulação ( •) 

· 1.157.43 
F.R. G,upo 1 500 00 

-1.284.1 5 
F.R.G,upo 

-146,02 
F.R. C,upo· 1 500 00 

-704.00 
F.R. OruPO: 1 :,;oo 00 

-1.407.90 
F .R. G,upo: 1 500 00 

-4.700 ,30 

A,:tigo 3o. - E:ot,:,- d cc 1. eto en t.1.a 0 m v i 9 0 1. na d,;1 l .:i d e o u ~"I p u b lic.:,c.:io . 

ANORESSA MARIA LEAL OE SOUSA 
PREFEITA MUNtCll'AL 

03i087G4378 

JOSE PAULO OE ARAUJO FERNANDES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CARAUB~·í!f9~~em bro dfl 2025 

ANORESSA MARIA LEAL OE SOUSA 
Preíeite Municipa l 

ORIANO PINTO OE ARAUJO 
CONTADOR 

206.912.883-53 

ID: B27509740B674 

,,,_""li! ·(~ 
Carã'úbas 
"°Piauí--· 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL D E CARAÚBAS DO PIAUÍ 
END., AV. FELINTO TOMAZ PORTE LA, 425 -
CENTRO, C E P, 64233-000 

EDITAL N '° 02/2026 

TN ST l'rUI E REGULAM E NTA O PROCESSO 

D E REDE PÚBLICA MUNlCll'AL O E 

EDUCAÇÃO DE CARAÚBAS DU l'lAUÍ PARA O 

ANO LETIVO DE 2026. 

A Prefein1m i\ lunicip:tl de C t\RAÚDAS DO P IJ\ i - PI , no u~n de suns ·:mihuiçõc~ lc(r-li~. fo:z 

saln:1· 1.1ue rcali:r.1mi ;1Wwés d a St:eretl1ri:l 1\ lunicipal de fa.lucaçiiu, prucessu sdctivo dé' gestor escl'll:tr pnm 

lnrnç:'in n:i unid:idc F.scol:ir Adriii.o Porrcl:i. d:i rede públic:i munici p:11 d e Caraúb:is do Pi:mi, rcbrcnd u-sc o 

mencionado processo pl'l11s d1spos1çõc•s k1,.'1Us aphd,v(.•as c pc-las instruções deste cdit11I. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo sele tivo deve obedecer /is no rm:\S co nsrontes no p resente Ediml, o '-lu:il objeci\•a romar 

püblica seleção <lc gestores cscoliucs para lotação nn Unidade liscolar t\drião Poneln, dn rede públic:1 

municip:11. 

1.2 1\ contr:tt\'\çào ,for se á mcdi:1nt~ \'\to d e nome\'\çào de C\'\rgo em comissão. podendo o servidor ser 

cxuncradu 11 '-lualy~u.-r lclllpu, bcm cumu cunvucadu:. i1 luz <.h1 Ji:.cricium1ricc.h1dc int"rt"Ol'C {I gestào 

mu nicip:il, a tim de arcndcr :1s necessidade~ dns cqui pamcn ms d:i ccrcr:iri:i Municip:i l J:t EJuci,ção. 

1.3 • P:ir:i ser con rr:u:ido n c:indid:im dcvcr:í. s:irisf:izcr, cumul:iriv:imcnrc, aos SC!,>uinrcs rcquisiros: 

a) Ter sido nprovado(a) na presente Seleção l'üblica; 

h) Ter icl:ide minima ele dcxoiro :m rn, completos, n:i. d :i.t:1 d:1 contr:u:1ç:io; 

e) $f"r hr:i~ilciro mim n11 n:1mr.1li:-::idn, nu c.irbrti:n pnrmguê$ :i 91H· 1n fni ennfcrirb ig11:ilrbrle, n:is rnnrliçõe.ot 

prcvbtH:. nu 11rt. 12, inci:.u 11 , pimigmfu 1" Ja Cun:.tituiçiiu Fcdc:nd /88; 

d) Est:i.r adimplcnre com as obrit,,r::içl>es deitor:tis; 

e) Estar qunc com o serviço militar, quando do sexo mnscuhno; 

f) Possuir a escolaridade ncccss.iria pára o desempenho <la função; 

g) Dcd:,rar yuc conhece as exigências contidas neste E<lital e yue está de acordo com elas. 

h) ler cli~ponihilid:idc p:ira cumprir :i c:trg:i hnr:í.ri:i C1'pccitic:i.cb; 

i) possuir vínculo com o serviço pl1l,lico munidpnl de nmUl.ntS do Pinui, sejn Jc nnture:-:n efetiv\l, 

tc111pur.iria ou cu11Ussio11:1d:1. 

1.4 - O candíd:no, npós nomenç:\o, serfi nv:1lindo periodicamente pel:ls CoordenndoriM da Secrerorfa 

~\ lunicipal Je l=:<luCflçào, sendo que, cm caso de não :ttcndimcnto das atribuições increntes a cada 

c:i.r!,>o/funç:'in e/ou :i folra de rlo1cmpcnho p rntissional adcqu:ido, pr:íric:i de :1.ms incfü1ciplin:ircs. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D F. C.ARA Ú RAS DO PIAU 1 
END ., AV. l'ELINTO TOMAZ PORTELA, 425 -
CENTRO, CE I': 64233·000 

constatados pcb, Scercrnria i\ l u11icipal da EJucaç~u, pudcui ser cxu11cradu 11us tcnnus Ja k:gishu,.-ão vigcmc 

a qu:ik1ucr rcmpn. 

1.5 • U candidato devera ter ciência que não poderã ter nenhum outro cargo público comíssionado, bem 

como nio podcr:i cumular cart,'<>S pllblicos, conforme disposto na Constituição Fr..·dcr-.il, podendo, p:tr:i 

ronto, respl'lndt-r judicinlmente por informnções fn lsns ou r,mis~ns. 

1.6 · Cumpetir:í. n Secret:1ria de Educaçiu r-.lunicipal proceder cum a devida lulaçiiu. 

li. DO CARGO D E GESTOR E SCOLAR, Q U ALIFICAÇÃO MÍNIMA, CARGA HORÁRIA D E 

TRABALHO E REMUNE RAÇÃO. 

2. 1. O '-luaJro a SCb'l.tir Jiscrimimt os carb,os scledona<los, a yuaniidaJe, habilit:u,.":i.o mjnima, jorn:1.da de 

rrabalhn e rcmuncraç.1.o. Sq~uc: 

C Argo 

l)ircl'Or 
Escolar 

UnidAde 

Csco la J\drii'io 
Ponda 

2.2. S:io :11rihuiçõc.s do Diretor F.scobr: 

Q w ,lificAçõ.o mlnima lcargn 1-lorãria de Remunernç i'to 

Trnbnlho 

1) Experiêncin cm 
docêncin, por dois anos; Conforme: 

2) Gmduaç:'in tm l .d 
PC\fogogi:1; ou 11 .738/2(.X)S 

Licenciatura na :irca de 'IO homs /sem11nal c art. 53 da 
ensino + f .ci Municipal 

fornrnç:'io/hnbilirnç:io cm l '12/2009. 
gestii.o cscol1\I'. 

a) Cumprir e fazer cumprir as orientações dadas pela Secretaria ~ lunicipal de Educação. 

b) Administrar a escola<: seus n.-cursos humanos. mau.:riais e financeiros; 

e) Coordenar os rrnbnlhos ndnl.inistr:mvos e pedagógicos d:t escola, supervisionando a admissão de nlunos, 

a prc\'isào de materiais e cyui1r.1mentos, providenciando, junto à Secretaria Municipal da Educação, 

alimcnro!,. e rr:i.n~pnrrc~ para o~ aluno!,. , :i fim ele :tl(,;cgur:i.r :t rq,>ubridarlc no funcion:i.mcntn On cnrio:tclc 

que dirige; 

d) Esrnbclccer u regul:m1e111u da 1:::,cula, r.rnç:mtlu nunnas de disciplina e c.:u111pomm1clllo p:mt p rupic.:i~r 

ambicnrc adcqundo à fonnaçii.o füticn, mcnrnl e inrclccnml dos alunos: 

e) Zelar pelo cumprimento do calendário e horãrios escolar. 

f) Garantir o cumprimento dos prazos de :ilimcntaçiio dos pr<")b'T:1tnas ao yuais a escola estâ vinculada. 
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